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PORTARIA Nº 1813/GR/UFFS/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021 

 

Delega competência ao Pró-Reitor de 

Administração e Infraestrutura e aos 

Coordenadores Administrativos dos Campi. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o art. 54 da Portaria nº 204, de 06 de fevereiro de 2020, do 

Ministério da Educação, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DELEGAR competência ao Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura e aos 

Coordenadores Administrativos dos Campi para autorizar servidores a conduzir os veículos 

oficiais desta Universidade. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de setembro de 2021. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-204-de-6-de-fevereiro-de-2020-242078421

